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Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Autor: EDITORA O DIA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Administrador Judicial: CARLOS MAGNO, NERY E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Maria Cristina de Brito Lima

Em 02/06/2020

Despacho              

1-Fls. 4737/4773 e 4942/4999 - DESENTRANHEM-SE e autue-se como habilitação de crédito. 

2-Fls. 4775/4778 - Petição do AJ, juntando relatório de atividades da Recuperanda.
Aos interessados e ao MP.

3-Fls. 4909/4914- Pleito da Recuperanda de prorrogação do stay period previsto no art.  6º da
LREF, por mais 180 (cento e oitenta dias). 

Aduz a Recuperanda a pendência da discussão  sobre a  possibilidade  de incorporação
da Newsprinter ,  que aguarda o resultado do Agravo de  Instrumento  nº
003082473.2019.8.19.0000, e que afetará o QGC e, consequentemente  a   Assembleia
Geral  de  Credores.  Acresce  o cenário atual  imposto  pela  pandemia  mundial  que  determina o
isolamento  social  e  que  se  evite aglomerações  de pessoas. 

Peticionou o AJ às fls.4775/4778,  entendendo que a  presente Recuperação Judicial se mostra
madura para a realização da  AGC, e  requerendo a intimação da Recuperanda  para  indicar  dia,
local   e   horário   para   a  realização da AGC, sugerindo   os   meses  de   julho  e   agosto,
considerando  a inadequação desse tipo de reunião nos próximos dias,  pelo enfretamento da
pandemia  COVID - 19.

Decisão de fls .4532/4533, datada de 30.09.2019,  que já havia deferido a prorrogação do prazo
de suspensão por mais 180 (cento e oitenta ) dias  corridos ou até a realização da AGC , o que
ocorresse primeiro.

Ao MP , voltando conclusos para decisão.

4-Cumpra-se o despacho de fls. 4734. 

Rio de Janeiro, 02/06/2020.
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Maria Cristina de Brito Lima - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Maria Cristina de Brito Lima

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 49FM.5YST.KDUL.G8Z2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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